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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº 673/2022

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA
DE ÁREA PARA INSTITUIÇÃO DE
ADUTORA E CASA DE TRATAMENTO DE
ÁGUA NA ILHA DE SUPERAGUI.

 
A Prefeita Municipal de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, Srª.
Lilian Ramos Narloch, no uso de suas atribuições legais ;
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 258-2022 da Secretaria
Municipal de Planejamento e Projetos que sugere a instituição
que a faixa de servidão da adutora seja de três metros para
propiciar as atividades de execução e manutenção do sistema.
 
CONSIDERANDO o resultado da consulta da situação do
terreno da casa de tratamento nos sistemas do SPU,INCRA E
IAT-PR, efetuada pelo Departamento de Urbanismo do
munícipio.
 
CONSIDERANDO que a casa de tratamento já existe e será
reformada.
 
DECRETA
 
Art. 1º - Fica decretada a utilidade pública de área para
instituição de adutora e casa de tratamento de água na Ilha de
Superagui conforme sistemas de SPU,INCRA E IAT-PR.
 
Art. º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as condições em contrário.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaraqueçaba, 30 de agosto
de 2022.
 
 LILIAN RAMOS NARLOCH
Prefeita Municipal
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